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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.107, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora d.a ~ama por planos e 
seguros privados de assistência à saúde nos casos de mutllaçao decorrentes de 
tratamento de câncer. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.740, DE 2000) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Cabe as operadoras definidas nos incisos I e II do § lOdo art. 10 da Lei 

nO 9.656, de 3 de junho de 1998, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar r 

serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e 

técnicas necessárias. para o tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de 

tratamento de câncer 

Art. 2
0 

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto tem por objetivo a obrigatoriedade da cirurgia plástica 

reparadora da mama por planos e seguros privados de assistência à saúde nos casos de 

mutilação decorrentes de tratamento de câncer. 

A obrigatoriedade da realização desse tipo de cirurgia visa corrigir uma falha na 

Lei nO 9.656, de 3 de junho de 1998, que permite que planos e seguros privados de saúde 

não realizem este tipo de procedimento nas milhares de mulheres que pagam seus planos de 

saúde e na hora que precisam utilizar os seus serviços se vêem desamparadas pela 

legislação. 

(-\Meus documentos\.lANDIRAlproJe toslPL_OO - cancer de mama x planos de saúde doe 
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o governo e os órgãos públicos já são obrigados por lei a realizar este tipo de 

procedimento, dessa forma temos o dever de garantir os mesmos direitos para as mulheres 

que optaram por pagar e utilizar os serviços de planos e seguros privados de saúde. 

Ressalto que essa iniciativa procura reparar uma omissão do modelo assistencial 

brasileiro Gostaria de ressaltar a importância deste projeto pelo papel social que cumpre, 

pelo alívio ao sofrimento de quem sofreu ou sofrerá um processo de mastectomia. 

proposta. 

Pelos motivos acima expostos, levamos a apreciação dos nobres pares a presente 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2000. 

------=-

J ndira Feghali 
O putada Federal 

PCdoB/RJ 

C-\Meus documentos\Ji\ DIRA\proJetos\PL_OO - canccr de mama :x planos de saude .dllc 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE t 998. 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS E SEGUROS 
PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas juridicas de direito 
privado que operam planos ou seguros privados de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade. 

§ 1 ° Para os fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se: 

I - operadoras de planos privados de assistência à saúde: toda e qualquer 
pessoa jurídica de direito privado, independente da forma juridica de sua constituição, 
que ofereça tais planos mediante contraprestações pecuniárias, com atendimento em 
serviços próprios ou de terceiros; 

II - operadoras de seguros privados de assistência à saúde: as pessoas jurídicas 
constituídas e reguladas em conformidade com a legislação específica para a atividade 
de comercialização de seguros e que garantam a cobertura de riscos de assistência à 
saúde, mediante livre escolha pelo segurado do prestador do respectivo serviço e 
reembolso de despesas, exclusivamente. 

§ 2° Incluem-se na abrangência desta Lei as entidades ou empresas que 
mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão. 

§ 3° A assistência a que alude o caput deste artigo compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, à manutenção e à reabil itação da 
saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. 

§ 4° As pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior 
podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas 
de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos e seguros 
privados de assistência à saúde. 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

§ 5° É vedada às pessoas fisicas a operação de plano ou seguro privado de 
assistência à saúde. 

Art. 2° Para o cumprimento das obrigações constantes do contrato, as pessoas 
jurídicas de que trata esta Lei poderão: 

*Vide Medida Provisória n° 1976-26, de 4 de maio de 2000 . 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.976-26, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ALTERA A LEI NO 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998, 
QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS PRIVADOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

• Art. 10 Os dispositivos abaixo indicados da Lei nO 9.656, de 3 de junho de 
1998, passam a vigorar com as seguintes alterações : 

"Art. 10 Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de 
direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo 
do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, 
adotando-se, para fms de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições: 

r - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de 
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem 
limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente 
escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou 
referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a 
ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, 
mediante reembolso e pagamento direto ao prestador; 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica 
constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial , 
cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serVlço ou 
contrato de que trata o inciso r deste artigo; 

III - Carteira - o conjunto de contratos de cobertura de custos 
assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das 
modalidades de que tratam o inciso I e o § 10 deste artigo, com todos os 
direitos e obrigações nele contidos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 1 ° Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e 
contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos 
de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características 
que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura 
de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

t) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou 
critérios médico-assistenciais. 

§ 2° Após 31 de março de 2000, quaisquer produtos, serviços e contratos 
com as características descritas no § 1 ° somente poderão ser 
comercializados pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II deste 
artigo. 

§ 3° Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os 
produtos de que tratam o inciso I e o § I ° deste artigo, bem assim as 
entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela 
modalidade de autogestão ou de administração. 

§ 4° As pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do 
capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis 
brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

§ 5° É vedada às pessoas fisicas a operação dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1 ° deste artigo. 

§ 6° O prazo de que trata o § 2° deste artigo poderá ser prorrogado pela 
ANS, no máximo até 31 de dezembro de 2000." (NR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

"Art. 8° Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de 
planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes 
requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados 
pela ANS: 

Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento das condições 
estabelecidas nos incisos VI e VII deste artigo, as entidades ou empresas 
que mantêm sistemas de assistência privada à saúde na modalidade de 
autogestão, citadas no § 3° do art. 1°." (NR) 

"Art. 9° Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as 
operadoras, e duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos 
de assistência à saúde e até que sejam definidas pela ANS, as normas 
gerais de registro, as empresas que operam os produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1 ° do art. 1 ° desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, 
só poderão comercializar estes produtos se: 

I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente 
cadastradas na ANS; e 

II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS. 

§ 1 ° O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de 
configurar infração, constitui agravante na aplicação de penalidades por 
infração das demais normas previstas nesta Lei. 

§ 2° A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e 
promover a suspensão do todo ou de parte das condições dos planos 
apresentados." (NR) 

........................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Desapense-se o PL nO 3107/00 do PL n] 
2740/00. Distribua-se o PL nO 3107/00 às CSSF e 
CCJR (art. 54) . Poder conclusivo (art. / .a.--TtoJ 

ordinário. Oficie-se e, após, publi u -s . 

EmO!J ti. / 00 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 245/2000-P 
Brasília, 18 de outubro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência rever o despacho aposto ao 
Projeto de lei nO 3.107/2000, da Sra. Jandira Feghali , que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama por 
planos e seguros privados de assistência à saúde nos casos de 
mutilação decorrentes de tratamento de câncer", para determinar 
sua desapensação do Projeto de lei nO 2.740/2000, do Senado 
Federal (PLS nº 258/99), que "institui a obrigatoriedade de prestação 
de atendimento cirúrgico-plástico a portadores de defeitos físicos 
causadores de sofrimento moral relevante", em atendimento ao 
Requerimento apresentado pela nobre Deputada Jandira Feghali , 
cópia em anexo. 

Atenciosamente , 

Deputa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.1723004-2 (J UN/99\ 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Requerimento 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

Senhor Presidente, 

Requer seja desapensado do PL 
3107/00, o do Projeto de Lei N° 
258/99. 

Requeiro de Vossa Excelência o desapensamento e a tramitação em separado 

do Projeto de Lei N° 3107/00, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica 

reparadora da mama por planos e seguros privados de assistência à saúde nos casos de 

mutilação decorrentes de tratamento de câncer", de minha autoria, que se encontra 

apensado ao Projeto de Lei 258/99 que "Institui a obrigatoriedade de prestação de 

atendimento cirúrgico-plástico a portadores de defeitos físicos causadores de sofrimento 

moral relevante", cuja re lato ria nesta comissão está a cargo do nobre deputado Vicente 

Cm·opreso. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2000 . 

Sua Excelência o Senhor 

Deputado Cleuber Carneiro 

eputada Jandira F ghali 

PC do B/R 

MO Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família. 
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SGM/P nO 866 /2000 Brasília, 01 de novembro de 2000 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao seu Ofício nO 245/2000-P, de 18 de outubro de 
2000, em que Vossa Excelência solicita a desapensação dos Projetos de Lei nOs 
3.107/00 e 2.740/00, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Desapense-se o PL nO 3.107/00 do PL nO 2.740/00. 
Distribua-se o PL n° 3.107/00 às CSSF e CCJR (art. 54) . Poder 
conclusivo (art. 24,11) e rito ordinário. Oficie-se e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado CLEUBER CARNEIRO 
Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI NQ 3.107, DE 2000 

(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama por planos e seguros privados 
de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.740, DE 2000) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI NQ 3.107, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Di_ e sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama por planos e seguros privados 
de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.107/00 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de 28 de Novembro de 2000 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 06 de Dezembro de 2000 . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

ves Guimarãe 

cretário 
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Submeta-se ao Plená rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Presidente 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

li IJ ;((J ( 
Requeremos, nos termos do Art . 155 do Regimento In no, urgencla 

para a apreciação do PL. 3.107/00, da Dep. Jandira Feghali, "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama por planos e seguros 
privados de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrentes de 
tratamento de câncer". 

ala das Sessões, em (\de mar~o de 2001 
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Aprovado o Projeto de Lei. 
Retirada a Emenda de Plenário n° 1 
VAI AO SENADO FEDERAL. r 
Em 14/03/2001 ~ . 

Mo art Via ~~ Palva 
Sec tário-d:~a~ da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 3.107, DE 2000 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora d.a ~ama por planos e 
seguros privados de assistência à saúde nos casos de mutllaçao decorrentes de 
tratamento de câncer. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.740, DE 2000) 

.' 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Cabe as operadoras definidas nos incisos I e II do § lOdo art. 10 da Lei 

n° 9.656, de 3 de junho de 1998, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar 

serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama. utilizando-se de todos os meios e 

técnicas necessárias, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de 

tratamento de câncer 

Art. r - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto tem por objetivo a obrigatoriedade da cirurgia plástica 

reparadora da mama por planos e seguros privados de assistência à saúde nos casos de 

mutilação decorrentes de tratamento de câncer. 

A obrigatoriedade da realização desse tipo de cirurgia visa corrigir uma falha na 

Lei nO 9,656, de 3 de junho de 1998, que permite que planos e seguros privados de saúde 

não realizem este tipo de procedimento nas milhares de mulheres que pagam seus planos de 

saúde e na hora que precisam utilizar os seus serviços se vêem desamparadas pela 

legislação. 

o governo e os órgãos públicos já são obrigados por lei a realizar este tipo de 

procedimento, dessa forma temos o dever de garantir os mesmos direitos para as mulheres 

que optaram por pagar e utilizar os serviços de planos e seguros privados de saúde. 

Ressalto que essa iniciativa procura reparar uma omissão do modelo assistencial 

brasileiro Gostaria de ressaltar a importância deste projeto pelo papel social que cumpre, 

pelo alívio ao sofrimento de quem sofreu ou sofrerá um processo de mastectomia. 

proposta. 

Pelos motivos acima expostos, levamos a apreciação dos nobres pares a presente • 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2000 . 

-
k 

. / 

, dira F eghali 
D/putada Federal 
/ PCdoBIRJ 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTul)OS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

3 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS E SEGUROS 
PRlV ADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas juridicas de direito 
privado que operam planos ou seguros privados de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade. 

§ 1° Para os fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se: 

I - operadoras de planos privados de assistência à saúde: toda e qualquer 
pessoa jurídica de direito privado, independente da forma jurídica de sua constituição, 
que ofereça tais planos mediante contraprestações pecuniárias, com atendimento em 
serviços próprios ou de terceiros; 

II - operadoras de seguros privados de assistência à saúde: as pessoas jurídicas 
constituídas e reguladas em conformidade com a legislação específica para a atividade 
de comercialização de seguros e que garantam a cobertura de riscos de assistência à 
saúde, mediante livre escolha pelo segurado do prestador do respectivo serviço e 
reembolso de despesas, exclusivamente. 

§ 2° Incluem-se na abrangência desta Lei as entidades ou empresas que 
mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão. 

§ 3° A assistência a que alude o caput deste artigo compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, à manutenção e à reabilitação da 
saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. 

§ 4° As pessoas fisicas ou jur icas residentes ou domiciliadas no exterior 
podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas 
de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos e seguros 
privados de assistência à saúde. 
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§ 5° É vedada às pessoas fisicas a operação de plano ou seguro privado de 
assistência à saúde. 

Art. 2° Para o cumprimento das obrigações constantes do contrato, as pessoas 
jurídicas de que trata esta Lei poderão: 

*Vide Medida Provisória n° 1976-26, de 4 de maio de 2000 . 

.. . .. . .. . . . . . . . .. .. .. . .. .. . .. . . . .. .. . . .. .. . .. . .. . . . .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . . .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. . . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. . . .. .. . .. .. . . . . .. . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . . . . .. . . .. . .. .. . .. .. . .. . .. .. .. . . . . . .. . . . .. . . . . . .. .. . .. . .. .. . .. . .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . . . . .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . . .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.976-26, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

ALTERA A LEI NO 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998, 
QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS PRIVADOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° Os dispositivos abaixo indicados da Lei nO 9.656, de 3 de junho de 

• 

1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: • 

"Art. l° Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de 
direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo 
do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, 
adotando-se, para fms de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de 
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 
estabelecido, por prazo indeterminado, com a fmalidade de garantir, sem 
limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente 
escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou 



referenciad~ visando a assistência médica, hospitalar e odontológica. a 
ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada. 
mediante reembolso e pagamento direto ao prestador: 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica 
constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, 
cooperativ~ ou entidade de auto gestão, que opere produto, servlço ou 
contrato de que trata o inciso r deste artigo; 

III - Carteira - o conjunto de contratos de cobertura de custos 
assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das 
modalidades de que tratam o inciso I e o § 10 deste artigo, com todos os 
direitos e obrigações nele contidos. 

§ 10 Está subordinada às nonnas e à fiscalização da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e 
contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos 
de assistência médic~ hospitalar e odontológica, outras características 
que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas ; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas ; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura 
de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura fmanceira à aplicação de conceitos ou 
critérios médico-assistenciais. 

§ 2° Após 31 de março de 2000, quaisquer produtos, serviços e contratos 
com as características descritas no § 1 ° somente poderão ser 
comercializados pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II deste 
artigo. 

§ 3° Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os 
produtos de que tratam o inciso I e o § 10 deste artigo, bem assim as 
entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela 
modalidade de auto gestão ou de administração. 

5 



~ 4° As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
exterior podem constituir ou participar do capital. ou do aumento do 
capital. de pessoas juridicas de direito privado constituídas sob as leis 
brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

~ 5° É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o 
inciso 1 e o § 1 ° deste artigo. 

§ 6° O prazo de que trata o ~ 2° deste artigo poderá ser prorrogado pela 
ANS, no máximo até 31 de dezembro de 2000." (N R) 

"Art. 8° Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de 
planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes 
requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados 
pela ANS : • 

Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento das condições 
estabelecidas nos incisos VI e VII deste artigo, as entidades ou empresas 
que mantêm sistemas de assistência privada à saúde na modalidade de 
auto gestão, citadas no § 3° do art. 1°." (NR) 

"Art. 9° Após deconidos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as 
operadoras, e duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos 
de assistência à saúde e até que sejam definidas pela ANS, as normas 
gerais de registro, as empresas que operam os produtos de que tratam o 
inciso I e o ~ I ° do art. 1 ° desta Lei. e observado o que dispõe o art. 19. 
só poderão comercializar estes produtos se: 

[ - as operadoras e administradoras estiverem provIsorIamente 
cadastradas na ANS; e 

11 - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS. 

§ I ° O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de 
configurar infração, constitui agravante na aplicação de penalidades por 
infração das demais normas previstas nesta Lei. 

~ 2° A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e 
promover a suspensão do todo ou de parte das condições dos planos 
apresentados." (NR) 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

-------------------------------------------------------------------
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PROJETO DE LEI N° 3.107, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGI-IALI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.107, DE 
2000, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CIRURGIA 
PLÁSTICA REPARADORA DA MAMA POR PLANOS E SEGUROS 
PRIV ADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NOS CASOS DE MUTILAÇÃO 
DECORRENTES DE TRATAMENTO DE CÂNCER. PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA: E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
, 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILI~ CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ....... }~~ ..... ~~~ ...... ... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO~ JUSTIÇA E E ~REQAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA ;\0 
DEPUTADO ...... ~~.C!. ......... (;tdf) .. ........................................................ ... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



, .f 

PARECERES 
, 

• AO PROJETO DE LEI 

N° 3.107, DE 2000 

• 



• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 3.107, DE 2000. 

O SR. INALDO LEITÃO (Bloco/PSDB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a matéria 'em exame está em consonância com as normas 

constitucionais , não contém qualquer vício de inconstitucionalidade e está adequada à 

técnica legislativa . 

Assim sendo, votamos pela constitucionalidade, jurid icidade e adequada técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 3.107, de 2000. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Creio que agora está satisfatório o parecer 

do Deputado Professor Luizinho . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 3.107, 

DE 2000. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, não há nenhum óbice com relação ao Projeto de Lei nO 3.107, 

de 2000, no que diz respeito á constitucionalidade e à juridicidade. Somos pela 

aprovação da matéria. 
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• 

o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Concedo a palavra ao Professor Luizinho, 

para que reformule o seu relatório de mérito. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para retificação do parecer. Sem revisão 

do orador.) - A Comissão de Seguridade Social é, no mérito , favorável ao Projeto de Lei 

nO 3.107, de 2000. 

, 
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EMENDA DE PUE 
(Bloco de Oposição - P 

Ao Projeto de Lei n° 3.107, de 2000, que "Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica 
reparadora da mama por planos de seguro privados 
de assistência à saúde nos casos de mutilação 
decorrentes de tratamento de câncer.". 

Dê-se ao Art. 1 ° do Projeto de Lei nO 3. 107/2000, a seguinte redação: 

"Art. 1 o.Cabe as operadora definidas no inciso II do art. 1 ° da Lei 
nO 9.656, de 3 de junho de 1998, .. ... .... ...... ... ... .. ... .. .. ........ .. ...... " 

JUSTIFICATIV A 

Prende-se a presente Emenda a corrigir vício de redação , observado o disposto na 
referida lei , verbis : 
"Art . 1 o Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento 
da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de 
aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: (Redação dada 
pela MPV nO 1.976-29, de 28.7.2000) 
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 
cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo 
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro , a assistência à 
saúde , pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de 
saúde , livremente escolhidos , integrantes ou não de rede credenciada , contratada 
ou referenciada , visando a assistência médica , hospitalar e odontológica , a ser 
paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada , mediante 
reembolso e pagamento direto ao prestador; (Redação dada pela MPV nO 1.976-29, 
de 28.7.2000) 
11 - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída 
sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de 
autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I 
deste artigo; (Redação dada pela MPV nO 1.976-29, de 28.7.2000)" 

Sala das Sessões, 14 de março de 200 1. 

Plená ri o rDT ( 1-'/03/01) 
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EM VOTAÇÃ O PROJETO 

AQUELES QUE OREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAo PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
.--\ :-'lA TERIA \ .--\1 ,--\u SE~:·\DO FEDERAl. 
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-- -_._----_._-----------~ 

(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO CARLOS MOSCONI.. ... .............. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ........ ........... ... ............... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 

~------------------ - -



I 
I 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENARIO N°S...... .. ............... .... .. ... ... ... .. ......................... .... ... Ii 

I 

\ 

•••••• 0 . 0 ••••••••••• •••• ••• ••• • • • •• • •• •• •••••• • ••• •• •••••••••••• • ••••• 0.0 ••••••• 0.0 ••••• • ••••• • ••• • ••••••• 0.0 • • 0. 0 , - ••• ... .............. ...... ........ ........ .. .... ........ .... ...... ........ ................ . .... ......... .. CO~1 P.\R.E '_=~, FA VORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERl'v1ANEÇ . .\J.'v1 COMO SE ACHAM. 

EM ~OT AÇÃO AS EME1'JTIAS DE PLENARlO N°S ........................ .. ............ ...... .............. ... .... .. ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ ... ..... .. .... ... ... ......... ... ..... ........ ........ .... ...... ...... .. ...... ............. , COM PARECER CON1"RA.R.lO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

, 

.- - ... _. - ------- ­----------.. - - ---- - ... --



-- _.- - ._------------------ -

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.107, DE 2000. 

(CIRURGIA REPARADORA DA MAMA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 .. ....... ..... .............. ... ..... .. .. .. ... ...... ... ........ ......................................................... ..... .......... . 

2 ..... ......... .. ... ....... ..... .............. ... ... ..... .................... .... ..................................................... .. 

3 ....... ...................................................... ......................................................................... . 

4 ........... ........... ........... .... .. ..... ................................................. ............... ... ...... ................. . 

5 .................. ......... ............... ....... ..... .. .... ......... ..... ... ..... .............................. ......... .......... ... . 

6 ......... .... ... .. .. ... ... ......... ........... ...... ... ..... ...... .... ................ .... ...... ..... ...... ....... .................... . 

7 .... ..... .. .. ... ........ .......... .. ... .. .... .. ........... ............. ..................................... .. ........................ . 

8 ...... .. ..... .......... .......... ...................... ... ... ... ... ........................................................... ....... .. 

9 .... .......... .. ......... ....... ....... .. ....... .......... ......... ......... ... ....... ...... ...... ... .. ............................... . 

10 .. ..... ...... ........... ........ ............ ......... ......... ...... .... ....................................................... ....... . 

1 1 ............... ......... ....... .......................................... .. ........ .. ................................................. . 

12 ....... .... ..... ....... ......... .................................................................................. ...... .............. . 

13 .. ... ......... ...... ... ......... .. .... ....... ... ... ... .................................................. ......... ................ ...... 

14 ................ ...... ... ........ .... ............... .... ... ............... ................ ........... .... ............ ...... ........... . 

15 ..... ......... ....................... ........ ... ...... .. ......... ........ ............ .. .. .......................... ................... . 

16 ......... .... ................. ........ ..... .. ....... ....................................................... .......................... .. 

17 .......................................................................................................... ........................ .... . 

18 ...................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TU RNO l JNICO, DO 
PROJETO DE LEI NU 3.107, DE 2000 

(CIRURGIA REPARADORA DA MAMA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ... ......... ...... ........ ... ..... ..... .. .............. .. ............... .... ............................................... .... .... ... . 

2 ............ ..... .. ......... .............................. ....... ..... ........................... ................ ......... ............ . 

3 .. ... ......... .. ....... ....... .. ...... ......... .. ...... .. ... ... ... ....... .... ...... ..... .......... .. .......... ... ... ... .. ............. . 

4 .......... ......... ............... ................... .... ......... ........ .... ...... ... ............ ........... ........................ . 

5 ............ ...... .. ............... ........... .......................... .................. ... .... ..................................... . 

6 .. .. .... ... ................................................ ......... .... ... ....... .. .......... ....... ... ..... ...... ..... .............. . 

7 .. ... ..... ... ....... ........... ..... ...... ...... ... ....... ...... .. ..... ..... ......................... ........... ................... .. . . 

8 .. .... ... .............................................. ...... ... ......... ....... .. .... ..... .... .. .... ...... ...... ... ...... ..... ... .. .. . 

9 ........ .... .............. ........ ...... ... ...... ..... ........ ...... .. ..... ............ ..... .. ................................. ....... . 

1 O .. ..... ... ....... .. ............. ................... ..... ........ .... ... .. ............................................................. . 

11 ...... ................ ....................................................... .. ..................... ...... ............................ . 

12 ...... .. .............. .................. ........... ...... .......................... .... ........ .. ..................................... . 

13 .... ...... ...................... ...... ... ... ..... .... .. ...... ... ............................................ ..... .. .. ............ .... .. 

14 ........ .. .... ........ ....... .. ........................ ....... ... ......... ...... .. ...... .. .... ............... .... ............ ......... . 

15 .... ........ ..... ... ....... .......... ................. ...... .. ... ..... ............................................................... .. 

16 ................... ......... ......... ..... ... .................................................. .... .. .. ....... ......... ............... . 

17 .............. ... ..... ......................................... ... ......... .......... .... ........... .. ............................. .. .. 

18 .......... .. ...... ..... ................. ........................................................................................................... . 

--



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 3.107, DE 2000 

(CIRURGIA REPARADORA DA MAMA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

I .. .. ..... .... .. ........... ...... ........... .......... .. ................ ... .. ..... .. ................................................... . 

2 .............. .... ................ ................ ... ... ........................................ .. .... ... ..... .... ....... ............. . 

3 .... .. ........ ... .. .. ... ......... ............................ .... .... ........... ........ .. ..... ... ................ .................... . 

4 ........ .... ....... ....... ... ......................... .. .... ... .. ................... ... ....... ..... ............. .................. .... . 

5 ............. .. ..... ......... ... ..... ... ......................... ... .. .... ......... ................ ... ................. ... ........ .... . 

6 ....... ................ ...... ....... .... .... ......................... ....... ............. ..... ......... ......... ...... .... ........ .... . 

7 ....... ... .. ... .... .. ........... ... .... ...... .. .............. .. .............................. .................. ............... ... ..... . 

8 ... ..... ... .... ...... .... ... ....... ....... ..... ..... ... ........................................ .... ....... .. .. .. .......... ............ . 

9 .. ...... ... ... .................... ... .. .......... ...... ..... ....... .... .... ..... .................... .................. .. .............. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ..... ...... ... .. ......... ............ .......... ........................................................................ ............... . 

2 ................................... ......................... .......... ..... ..... ..... ............. .............. ........ ........ .. ... . 

3 ......... .... ... ........ .. ........ .. .. .... ...... .. ........................ ...... ...... .. .. ................. ........................... . 

4 .......................... .. ....... .. .. ......... .. ........ ........ .. ....... ... .... .. ... ... ...... .. ..... ... ......... .. ... ... ..... ..... . 

5 ......... .. ...... .. ................. .. ......... ............... .... .............. ... ... ... .... ..... .. .... ...... ... ......... ...... .... .. . 

6 ... ......... .. .................. ... .. ... ............... ........................... ......... .................................... ... ... . . 

7 ... .. ... ...... ....... ... .... ... .............. .... ... ............. ... ......... ...... ............. ... .. .. ............................... . 

8 .... .. ... ..... .. .. ........ ... ........ ....... ...... ...... .. .. .. .... ............... ........... .. ..... .... .... .. ...... ... ....... .. .. .. ... . 

9 ..... .. .. .... ...... ... ......... ... ..... .. ..... ................. ............................................. ...... .................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.107-A, DE 2000 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da c~­
rurgia plástica reparadora da mama por 
planos e seguros privados de assistên­
cia à saúde nos casos de mutilação de­
corrente de tratamento de câncer . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Cabe às operadoras definidas nos incisos I e 

11 do § 1 ° do art. 1 ° da Lei n O 9.656, de 3 de junho de 1998 , 

por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço 

de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizando-se de 

todos os meios e técnicas necessárias, para o tratamento de 

mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de 
~ cancer . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2001 

lYE-P. JOÃO AL/lIEIt>A 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/ 2 '3 /01 Brasília , 2 i de 

Senhor Secretário , 

"""- o.... \0) de 2 O O 1 
I 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal , nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto 

de Lei n O 3.107 , de 2000 , da Câmara dos Deputados , 

que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica 

reparadora da mama por planos e seguros privados de 

assistência à saúde nos casos de mutilação decorrente de 

tratamento de câncer" , de acordo com o caput do art . 6 5 

da Constituiçâo Federal. 

Atenciosamente , 

Deputa o 

-j 

./ ,/' 
CANTI 
/ 

, 

eiro-Secretár±o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da C1-
rurgia plástica reparadora da mama por 
planos e seguros privados de assistên­
cia à saúde nos casos de mutilação de­
corrente de tratamento de câncer. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Cabe as operadoras definidas nos . . 
1ncJ..SOS I e 

II do § 1 ° do art. 1 ° da Lei n O 9.656, de 3 de junho de 1998, 

por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço 

de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizando-se de 

todos os me10S e técnicas necessar1as, para o tratamento de 

mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de 

cancer. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 2 L de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama por planos e 

seguros privados de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de 

cãncer. 

AUTOR 

JANDIRA FEGHALI 

(PC do B - RJ ) 

---------------------.------------------------------~------------------------------------~----------------------------ANDAMEN T O 

.' 

PLENÂRIO 

24 . 05.00 Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 

29.05.00 Despacho: Apense- se ao Projeto de Lei nf. ~n740, de 2000. 
OCD 3QJ.D5L{2{2. p6gt9~f$9 co.~. 

01.11 . 00 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 2.740 , DE 2000. 

t-IESA 

Deferido ofício n9 245/00 -P, da C. S.S . F, solicitando a desapensação deste do 

PL. 2.740/00 e distribuindo o mesmo is Comissão de Seguridade Social e Familia e 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) e Poder Conclusivo (art. 24, 
11 e rito ordinário . 

MESA 
02.11.uO Despacho: AS Comissões de Seguridade ~oclal e Família; e de Constituição e Justiça e de 

Redação . (Art . 54) - Art..24, 11. (NOVO DESPACHO). 

COORDENAÇÃO DE 'COMISSOES PERMANENTES 

10.11.00 Encaminhado i Comissão de Seguridade Social e Família. 

24 . 11.00 

28.11.00 

COMISSÂO DE SEGURIDDAE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. CARLOS MOSCONI. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Prazo para apresentação de emendas: 05 ses~ões. 

COI 3 .21 .01 .040-0 IAG0/98 1 

Sancionado ou promulQado 

Publicado no Dlano Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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06.12 . 00 

15 . 02 . 01 

14.03.01 

14.03.01 

• • 

PL " 310 7/ O O (Verso da folha n Q 02) 

COMISSAO DE SEGUKIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DL SEGUR I DADE SOCIAL E FAMILIA 

Parecer f avorável do relator , Dep . CARLOS MOSCONI . 

PLENMIO 
Aprovação do requerimento dos Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST; Walter Pinheiro, Líder do 
PT; Professor Luizinho - PT, em apoiamento; Djalma Paes, na qualidade de Líder do Bloco PSB/PCdoB; Saulo 
Pedrosa, na qualidade de Líder do Bloco PSDB/PTB; Bispo Rodrigues, na qualidade de Líde r do Bloco PL/PSL; 
Fernando Gabeira - PV, em apoiamento; Inácio Arruda - Bloco PSB/PCdoB, em apoiamento; Miro Teixeira 
Bloco PDT/PPS, em apoiamento; Gerson Peres, na qualidade d e Líder do PPB e outros, solicitando, nos ter­
mos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relator, Dep Professor Luizinho, em substituição à CSSF, que conclui pela aprovação. 
Relator, Dep Inaldo Leitão, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Retirada a emenda de plenário 1. 
Aprovação do projeto . 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3107-A/OO . 

MESA 
Remessa ao SF , através do of PS-GSE 
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(SF) Brasília, em ~.f de abril de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 17, de 2001 (PL n° 3.107, de 2000, nessa Casa), que "altera a Lei n° 9.656, 
de 3 de junho de 1998, para dispor sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora de 
mama por planos e seguros privados de assistência à saúde nos casos de mutilação 
decorrente de tratamento de câncer". 

Atenciosamente, 

s 

P RII\~E IRA -SECRET APIA , 
"?' ··:;.·~~---r "Ft jJ OD J 

Em r3 ~ I .... !,;. ... ...... ~ ...... j .... ... .. .. , . 
.............. .... :........ C:"' nhor Secr€'tarlo -

Dn C ,· ... )'- n1, () .... ---, 
v, as d e v I daS 

G -I da ['-;csa :Ira -er .... . 

Provid~nc'3s . 

AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/plcO l-O 17 

I 
_ .. --~-

ARQUIVE 
Em 11 

vO) 

., ... _._---- -

SE 
s-pJ 

Mesa Secre 6rio-G ~rGI 
\ ----,.------ - --­............. .. _ ........ 
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Ofício n° 5(j't! (SF) Brasília, em ~ ~ de ~ de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 2001 (PL n° 3.107, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.223, de 15 de maio de 2001, que "altera a Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, 
para dispor sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora de mama por planos e 
seguros privados de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrente de tratamento de 
câncer". 

Atenciosamente, 

Sen 
Primeiro Secretário 

RI'~ I! C''""' \ f-- ("~--
• : . :.: '" t - c' ,- '-'''': ~ I l. R! A 

- ;;f9" I 7V)mn'~--, .......................... 1..0.... /)D oJ ---._ .. - .......... . 
Do c"·".~ ~., c.· .. '. I' • 

--'I ••• 1111 C .... I .... J '1~;lor ~'~.cr("J.ar: o _ 

Gere.! cLl f,:iç~Z" pz.r:;, c.s d e v i d as 
PrC'ila·~~' ":,0 

- I ,'- .... 

~ D 
IARA AR/d':;JO P,LENCAR AiR ES 

helo do Gabineto 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcO l-O 17 

,,) E 
b /ol 

Sacra ório-G rol do Meso 



• art. lO-A: 

Altera a Lei nO 9.656, de 3 de junho de 1998, para dispor 
sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora de 
mama por planos e seguros privados de assistência à 
saúde nos casos de mutilação decorrente de tratamento 
de câncer. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. lO-A. Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § IOdo art. 1 ° 
desta Lei, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de 
cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e 
técnicas necessárias, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização de 
técnica de tratamento de câncer." (AC)' 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ctP.í' de abri I de 2001 

Senador] 
Presidente 

, 

• AC = Acréscimo. 
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Aviso nQ 49 O - C. Civil. 

Em 15 de maio de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 17, de 2001 
(nQ 3.107/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 1 0 . 223, de 15 de ma i o 
de 2 O 01. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 4 2 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora de mama por planos e seguros 
privados de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrente de tratamento de câncer" . Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 1 0 . 223, de 15 de mai o de 2001. 

• 
Brasília, 15 de maIO de 2001 . 
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Lei: 

O 

LEINQ 10.2 23 ,DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
para dispor sobre a obrigatoriedade de 
cirurgia plástica reparadora de mama por 
planos e seguros privados de assistência à 
saúde nos casos de mutilação decorrente de 
tratamento de câncer. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 1 º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10-A: 

"Art. 10-A. Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § 1 º do art . 1 º desta 
LeL por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica 
reconstrutiva de mama. utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias. para o 
tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer."' 
(AC)* 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de maIO de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 

* AC = Acréscimo 
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Aviso nQ 49 O - C. CiviL 

Em 15 de maIO de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 17, de 2001 
(nQ 3.107/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10 . 223, de 15 de ma i o 
de 20 01. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n2 4 2 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 9.656, de 3 de junho de 1998, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora de mama por planos e seguros 
privados de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrente de tratamento de câncer" . Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei n2 10 . 223, de 15 de maio de 2001. 

Brasília, 15 de maIO de 2001 . 



• 

• 

• 

Lei: 

O 

LEI Nº 10 . 2 2 3 , DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
para dispor sobre a obrigatoriedade de 
cirurgia plástica reparadora de mama por 
planos e seguros privados de assistência à 
saúde nos casos de mutilação decorrente de 
tratamento de câncer. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. lO-A: 

" Art. lO-A. Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § 112 do art. 1 li desta 
Lei, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica 
reconstrutiva de mama utiJiumdo-se de todos os meios e técnicas necessárias, para o 
tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer.·' 
(AC)* 

Art. 212 Esta Lei entra vigor na data de sua publicação . 

Brasília. 15 de maio de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 

* AC = Acréscimo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IMPRENSA NACIONAL 

Ano CXXXVUJ N 2 94 -E Brasília - DF, quarta-feira. 16 de maio de 2001 R$ 0.67 
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Atos cio Poder &ccutivo ... .................................... ......................... ... .. 4 
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Mull. ltrio da Fazeoda ... __ .... __ ....................... ____ ........................ . 32 
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LEI No 18.224, DE 15 DE MAIO DE lGOl 

AI""" o Dccmo-~ ".. 2 .848. de 
7 de deKmbro de 1940 - Códi~ Penal. 
pII1l dispor ooIrc o aimc de us&bo lC1Ual 
e di WlJU providbrias. 

O PJtESlDENTE DA REPÚBLICA 
Faço s.abc:r que o Coogreuo NaoooaJ decreta e eu UDClono 

a segumle Lei: 

Art . I' O Decre!<>-Lei n" 2.848. de 7 de dezembro 
de 1940 - CódJgo Penal. passa a vigorv acrescido do segwnle an. 
211>-A: 

'~o sexual" (AC)' 

poderá ocorrer em classes dJ..sUnw de um mesmo emprego. desde qUe" 
conswada a llCOCSiidade de e5pcciaJlzação para a exoc:uçio das ali · 
vXIades do empn:~ levedo I c:oocu= púb!JOo. oonfonne dISpo­
nibilidade orç&mcntma e de vagas e _.daa .. eopociflCOÇÔCS de 
ceda classe. 

I 2' Os coocu"'" públicos poderio ser realizados 
por área de especiahzaçào. orgamzados em unu ou rruus fases . todas 
de caráter elirrunalóno. IDclwndo. se for o caso. curso de fOf1l'l.lÇlo. 
confonnc diSpuser o e(hta.l de abertura do certaIne. observada a ~­
glslação perunenLe. 

t 3" Para os empre~os públicos de nível supc:nor. 
além da prova de conheclmenlos ~crall> e específiCOS. podc:rí ser 
eXigIda prova de ÚtuJo~ . 

f 4'1 São requisitos de escoland.ade para mgresso 
DOI empregos púbhC05 refenóos DO ar\. 111 desta Lei: 

MiniJtério da Culluno . ___ ........ _ ... _ .. _ ........................... 5 I 

-='altriO do Trabalho e Empqo _ ............... __ ................ .. ............ 5 I 
'inillério da PrevidtJ>cia e Aaistb>cia Social ........ _ .. _ .................. 52 

_ . . da Saoide ._ _ ____ ._ ... __ ._._ .. _ .. 52 
'Ar!. 2 11>-A. Constranger alguém com o intuito de 

obter vlD~em ou favon::cimento s.cxual. prevak:c:eodo-se 
O __ da ma coodiçio de ... perior bX:rirqwco ou Oi­

rrwlbria iDc:rmteI: .a excrdcio de emprego, cargo OU 

fimI:Io.' (AC) 

. I - CU{SO superior completo. para ()!; em~~os de 
Espcciahsta em Saúde - Arca M6dK:o-odontol6glca e Especiahsu em 
Saúde - As... Comp-. e 

• 

~ do O, , .01" -..na e ~._-$4 
"iniWrio ..... cT Q ' -a._ __ .. ..... ___ • S4 
MiniJtério do P\earj .. , 0rç:0mcuI0 • Gedo ___ .... __ .... ... 55 

~ :l:' c'i:a~:~:::::::: : :::~::::::::::::::~:::::::~::::::: : ~ 
MiniSltrio do Meio AmbiaIIe ...... __ ........ ___ .. _____ .. _ .. _ ........ _ .... _ 68 
Mtnistá'2 da lnlepw;:lo NaaooaI .. .................................................. (f; 

DescavolYimr:lllo Açmo .... ........ ........................ .. ..... 70 
_ ... __ .. ___ .................. .. . _ .. _ ..................... ...... 70 

LEI No IIL223, DE 15 DE MAIO DE :zoeI. 

Alt .... I ~ n" 9.656. de 3 de junho de 
1998. para dispor sobre a obngatonodade 

de ctrurgla plúDCI ..:pando .. de mama por 
ptaoos e seguros privados de assist!ncia à 
sakIc DOS casos de mutilação decorrente de 

traWnCnto de cincer. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço s.aber que o Coo~ Nacional decreta e eu S&OC1ono 

I segomtc LeI. 

Art. I' A l.e1 n" 9.656. de 3 de JUnho de 1998. 
. ,.". a vigorar acrescida do ICgutnte art. I (}..A: 

,... 'Art. I(}.A. Cabe às operadoras definidas DOS in-
Cl50S 1 e TJ do t )a do art. )11 desta Lei. por meio de sua 
rede de unidades c:onveruadas. prestar seTV'ÇO de: cirurgia 
plástica recoowutiva de mama. utili.z.aDdo...se de todos os 
meiOS e técnicas nc:cessú1u. para o tra.ta.mento de: mu­

tilaçio decorrente de utihzaçio de 1.6c:ruca de ttau.mento 
de cinceT.' (AC)' 

Art. 2'" Esta LeI enl12 V\gor na data de sua pu-

BrasOia. 15 de maIO de 2001: 19oo da lndepen­
dfocia e 113" da Repóblica. 

• AC - Aaácimo 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
losl Grr~on' 

Prdro Moltut 
Bar]cu N~gri 

. .. . . ..... .. . . .... . 
. , 

'Pena - detmçIo. de I (um) a 2 (doIS) mos.' 
(AC) 

'Parápafo 6ruco. (VETADO)' 

Art . 20 Esta 1....CJ entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

BrasOia. 15 de maIO de 2001 : 19oo da lndepen­
e 113" da Repúbhca. 

• AC = Acréscimo 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
l os' Grrgon 

LEI N' 10.225. DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Dispõe: sobre a cnação de emprr­
gos púbhcos 00 Hospital das Forças AI­
mad.as - HFA. e dj outra .. proVidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLlCA -
Faço saber que o Con~resS() NaclOnaJ decreta e eu san­

ciono a seg:UlOte ua: 

Art I D Ficam criados no Quadro de Pessoa] do 
Hospital das Força .. Annadas - HFA. órgão IOLegranLe do Mtrusténo 
da Defesa. nul e trtze empn:&os púbhcos. sendo cento e setenta e sell> 
de EspecialiStas em Saúde -. Arca Médtco-odontol6glc.a e cento e dez 
Especialistas em Saúde - Ares Complementar. de nfvel supenor. e 
selCCCll106 e vinte e sele empregos públicos de Téclllcos em Saúde. de 
oIve1_. 

Art. 2" Os empregos públicos a que se refere esta 
lei serão orgaruzados em classes e nf\lels confonne disposto em 
regulamento . 

An. }.li As especific;ações de c1a.ue dos empregos 
públicos de Espoculil.laS ~m Saúde - ArU Médico-OOontol6glca. Es· 
peclaJlSlA.1fi em Saóde . Arca Complementar e Técrucos em Saúde" 
serão estabelocldas por tntermédlO de atO conjunto dos MIOIstros de 
Estado do Planejamento. Orçamento e Gestão e da Defesa. 

Art 4.11 Os empregados contratados pan os em­
pre~os públicos cnado~ por esta Lei terio sua relaç10 de trabaJ ho 
reg:tda pela Coosohdaçio das LeiS do Traba.lho. aprovada pelo De· 
creto-Lel n'I 5.4.52. de 1.11 de maJO de 1943. e le~lslaçio trabaltuSUl 
COrTCIatA. confonne diSC iplina a Lei n'I 9.962. de: 22 de feverelfO de 
2IXXl. 

An. 511 O Poder Execuuvo dlspori sobre as &Dl­

buições dos empregos póbllcos cnados por esta lei . 

Art . 6' O i~ 005 CIDp"'gos púbhros ",fe· 
ndos nesta Lei flt-8C-á mcc:1wKe 'ooocuno públ ico específiCO de pro­
Viii ou de proVL\ e dtub. após .utonzaçio do MImstmo do Pia· 
DCJ&mc:l:lto. Orçamc:mo e Gatio. 

4 ·1' 0 ... _ de 'I"" tI8Ia 0._ """" oni(!O 

n . ano de ensino rDIMIo CQlXlufdo ou QItSO 

L6cnioo cquivaleDte, peni o empre~ de T~:Tllco em Saódc 

t ~ O HFA podcrl defInir lICfTIlaS .. poclficas. 
criténos e rectuisitos ad.icionais de escolaridade. tJtuhlçlo especUl· 
hzad.a e expcnéncla profwtonaJ a serem CJllgidos no concurso pó­
bbco para mvcsso. observadas as d.Lrelnzes do Poder E:.xecullvo ~­
denll e a IeglS1açio pertinente . 

Ar\. 7.11 O desenvol vlmemo do empregado em cada 
um dos empregos de que trata esta Lei ocorreni modaanLe promoção. 
obedecidos IOlerSÚCIOS. cnlénos de formação e aperfeiçoamento c 05 
resultados da avaliação de desempenho. conforme disposto em (t' ­

gulamento. 

§ 1.11 Para fIOS deslB Lei. promoçAo é a 
p~sag:em do empregado para o OIvel uned lalamente supenor. dentro 
do mesmo emprego. 

t 2" É vedada a promoçio do ocupante 
dos empre~os púbhcos do HFA antes de completado um ano c:k 
efeovo exercíciO no emprego 

t 3" Observadas as 'd!retnus p:eralS do 
Poder Executivo. O HFA poderá bauar instruções complementares ao 
regulamento preViSto no capllJ GesLe arugo 

Art . 8'1 É de quarenta horas seman8J l> a 
Jornada de trabalho dos lDtegrantes dos empregos a que ~e refere e~la 
LeI. 

Art . 9'1 Os valorc~ saJanals máx,"lO~ c 
mfmmos dos emprcg9S de E.speclallstlf em Saude - Area ~edIC\ " 
odontologlc.ll. Especialista em Saudc: - Area Complementar e 1 ecOlCll 
em Saude. com JOI'TI8da de trabalho de quarenta hof1i.\ scnun8Jl>. sãt) 
os constanLeS do Anexo desta LeI. 

t 1.11 Aqueles profisslon8Js de saüde 
contrll.ados com JOrnada de trabalho mfenor à estabelecida no CapUI 
deste arogo. preViSta em legislação ~pecfflCL LC:rio o valor de seus 
wános calculados proporc lona.lme.nte às horas contnlUld.ru. . tendo co­
rno base os vaJores constantes do Anexo e o saláno correspondcnlf: 
ao seu nf vel de mgn:&SO. 

§ 2-' O Poder Exccuuvo dlspori sobre ~ 
estruturação. 8 clasSificação e o saláno de: cada nfve l dO!. empre~o, 
públicos cnados por esta Lei . observados os limites máxImos e ml 
mmos a que se refere o CopUI ôeslC anlgo. 

Art. 10. Fica instituído o Bônu ~ Se 
mestral de Desempenho de Auvldadc HospltaJar - BDAH deVido ao .. 
ocupantes dos empregos públicos cnados por lei . em eleuvo e,.ef'C ICIO 
no HFA. no percentual de alt qulOl.C por cento. IOcldente sobre a 
soma dos salános percebIdos pelo emprc~ado. scmeslJ1ilmente. con­
forme dupuser o regulamento. 

~ 111 O BDAH seni alnbUldo em funçãc' 
do efetIvo desempenho do empregado. bem como de metas de de 
sempenho IOIlICUClOnal . fuadu na forma eslabclecuia em alO do 
Poder E.xocubvO. 

t 2-' O penodo de avaJlaçào IOdlvlduaJ 
e lDSt1tuclOn&l JCrí o semescrt C1VI!. com a correspondc:nte pc:rcepç.i<J 
do BOAH em m&l\'O e aeu:rnbro . 

- - . ~ - - ~ . AJt. . ~ .. Enqlolarno- não (O( ~ulvnen 
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